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cuRso oRçAMENTO PÚBUCO E GIDADANIA

í.|úrqd!ÇAo
Este material de apoio ao curso Orçamento Público e Cidadania tem o objetivo de
servir de roteiro para se entender a importância política e técnica do processo
orçamentário.
Aborda conceitos de Nação, Estado e Govemo, para demonstrar que sâo os tributos
pagos pela população que sustenta o 'aparato estatal", o histórico do orçamento, e
sua importância e a legislação para elaboração e execuÉo oçamentária.

NA9ÃO: Agrupamento de pessoas geralmente fixos num tenitório, tigados por orígem
tradições e lembftlnças, costumes, cultura, interesses e aspirações e por uma língUra-
ESTADO: Organismo político -administatívo, ocupa um território determinado, é. .-
dirigido por govêmo próprio e se @nsütui pesssoa jurÍdica de direito público,
intemacionalmente reconhecida. Nação politicamente organizada.
GOYEBNO: Sistema político pelo qual se refere um Estado. E transitório.

Histórico do Orçamento
Joâo Sem Tena - 1217
Revolu$o Americma - 1776
lnconfidência Mineira - 1789
No BRIISIL

í946 - Poder Legislativo podia apresentar emendas sem definir fontes de recursos.
Ditadura - Decurso de Praz:o
Constltuição de í988 - Legislativo pode epresentar emendas indicando orígem dos

recuGios

lmportância do Orcamento
Fonte de informaçâo, que é a principal arma da sociedade.

É um inshtmento: futítico pors prmite antrote do *ecutiw peto Legislativo e Wta xlciededle;
Den:to átí - pols permite à sooedade canhecet e hzer pressâo soôle a anêâdaÉo e gasfos
públicos, de Plaleiamento, pos ddermina priorklades, & T,,a,nsparência pois permite o
combate a comtp$o

2, Base legal par? o pqocesso.orcamentário

. Constituição Federaf - Artigos t65 a í69;

, Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
l-oplanoplurianual;
ll - as diretrizes orçamentárias;
lll - os orçamentos anuais.

o ConstÍtulções Estaduais
o Leis Orgânlcas dos Municípios
o Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF

Art ío Esta Lei Complementa estabelece normas de finarças públicas voltada p{aa responsabilidade na
gestãofsca|, com amparo no Capttr.do 11 do TÍh.rlo Vl da Con$itniçâo.

§ 1o A responsabilidade na gestlio figl press.rp6e a §o planejada e tanspaente, em que se preúnem riscos
e conigem desrtios cepazes de afeta o equilíbrio das contre públicas, mediante o cumprimento de metas de
resutüados ente receita e despesas e a obedêrcia a limites e condlçôes no que tange a renúncia de receita,
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geração. de despesas com. pessoa!, da seguridade social e oufas, díüdas consolidada e mobillária, operações de
crédito, irrclusive por arúecipação de receita, concessão de garanüa e inscrição em Restos a Pagar.

Lei 4,320 de í964 e suas albrações;
Art. 10 Esta lei estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos
e balanços da União, dos Estados, dos MunicÍpios e do Distrito Federal, de acordo com o disposto no
art 5e, inciso XV, tetra b, da Consüfuição Federal.

Obs: como a lei 4.3fr é anterior à consütuiçâo de 88, o artigo atual da CF à que se refere e$a lei é o
artigo165 inciso lll.

Plano Plurianual - PPA

Amparada pelo parágrafo 1r do artigo 165 e pelo incbo Xl parágrafo 10 do artigo 167 da C.F. O PPA é
a lei que define as prioridades do Govemo pelo período de 4 (quaúo) anos. Esta lei entra em vigor a
partir do20 ano de uma gestão até o 1o ano de outra ge$ão.

O executivo tem que enviar o projeto de lei do PPA para análise do legislativo até 30 de setembro
do seu 10 ano de mandato.

lmporülrcla do Plano Plurlanual

A C.F. e a L.R.F. concedem grande importância ao Plano Plurianual. Há a vasta abnangência
dos contetHos integrantes do plano plurianual, ou seja, o estabelecimento, de forma regionalizada, das
diretrizes, objeüvos e metas da administraçâo pública paÍa as despesas de capital e oúnas delas
deconentes e pan as relaüvas aos progmmas de duração continuada;

Nenhum investimento atja execução ultrapasse um exercÍcio financeiro poderá ser iniciado sem prévia
inclusão no plano Surianual, ou sem leique autorize a lnclusâo sob pena de crime de responsabilidade.

Legislação sobre PPA

C.F. Art í65

§ ío - A lei que instifuir o plano plurianuat estabelecerá, de Íorma regionatizada, as drefuizes, objeüvos e metas
da adninisüação pública federal pÉÍa 6 despesc de capital e outas ddas deconentes e paa as relativas aos
programÉls de duração continuada.

art í67, ibm 1í paragrafo ío
ArL 167. Sãovedados:

Xl - a utilização dos recursos provenientes das contsihrições sociais de que fata o art 195, l, 4 e ll, para a
realiz:çá,o de despesa dsüntas do pagamerilo de beneffcios do regime geral de previdêrrcia social de qre trata o
arL 201.

§ 1o - Nenhum investimento anja exeação uftrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia
irrclusão no plano plrrianual, ou sem lei que autorize a inclusâo, sob pena de crime de responsabitidade.

Lei de Direbires Orc?mentárlas - LDO

A LDO estabelece as metas e prioridades para o exerdcio financeiro subseqüente, orienta a elabonaçâo
do Orçamento (Lei Orçamentária Anual), dispõe sobre atteragóes na legislação tribúária e estabelece a
polÍüca de aplicaçâo das agências financeiras de fomento.

A LDO é a lei anterior à lei orçamentária, que define as metas e prioridades em termos de progrcmas a
executar pelo @verno e nela deverâo on$ar
. os limites para elaboração das propostas orçamentárias dos Poderes Legislativo, Judiciário e do

Ministério Público;

o autorizaçfu especffica para a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remune]aÉo, a
criaçâo de cargos ou altgraçáo de estrurura de caneiras, bem como a admissão de pessoal, a
qua§uer título, pelos ór§ãos e entilades da administração direta e indireta, ressalvadas as
empresas públicas e sociedades de economia mista.

O executivo tem que enviar o projeto de lei da LDO pn análise do legislativo até 30 de abril de cada
ano. No caso de São Paulo a Lei Orgânica do Município determina que o projeto da LDO deve ser
enviado até 15 de abril. Votação até 30 de junho.
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Legislação sobre a LDO

C.F. Art. í65 parágtato20

§ 2o - A lei de direüizes orçamentárias compreendeÉ as metas e pioridades da administração pública
federal, incluindo gs despesas ê capital para o exeicício financeiro subsecjUente, orientará a elabor"ça.i-da lei
orçamentária anual, disporá sobre a alterações na legistação bibutária e estàbelecerá a polÍüca de apliôàçlo das
agências financeiras oficiais de fomento.

Art. 't69. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Dbtito Federale dos MunidpÍos
náo poderá exceder os llmites estabelecidos efn tei complementar.

§ 1o A concessão. de qualquer vantagem ou aLüTento de remuneração, a criação de cargc, empreggs e
funções ou alteração de estutura de careiras, bem como a admissão ou contataião de pesioal, a ôu"iqu"i üttdo,
P!!os órgâos e enüdades da administração direta ou indireta, inclusive fundações institulcias e mantidãs p'eto p'oAei
público, só poderão ser feitas: - "a '

ll - se hower atrtorização espec-lfica na lei de direüizes orçarnentárias, resselvadas as empresas públicas e as
sociedades de economia mista.

Art 4 parágrafo í e 3 da L.R.F.

Art. 4o A lei de direüizes orçamentárias atenderá o disposto no § 20 do artí65 da Constituição e:

§ ío lntegraá o projeto de lei de diretizes orçamentaria Anexo de Metas Fbcab, ern que serão estabelecidas
meh anuais, em vdores correntes e consbntes, relativaa a recdtas, despes, reérftaOàs nomind e pimâó e
mortante da dÍüda púHi,:a, p{ao exercício a que se referirem e pra os àois sàguintes.

§ 3'A lei de diretizes rçamentárie corterá Anexo de Rlscos Flscais, onde serão avdiados os passivos
contingentes e outros riscos capÉzes de aietx c conta piblicas, informando as providêrrcias a serem tornadc,c*o se concretizem.

Art í37 inciso lll parágnafo 20 da Lei Orgânica do Municlpio.

Lei.dg OrcameEto Anual - LOA

A Lei Orçamentária Anual disciplina todos os programas ê açfus do Govemo públiçg no
exercÍcio. Nenhuma despesa pública @e ser executada sem estar consi§nada no Orçamentb.

A Lei Orçamentária Anual estima as receitas e autoriza as despesas do Goremo de aoordo com
a previsão de arrecadação. Se durante o exercÍcio financeiro houver necessidade de realizaçfu de
despesas acima do limite que está previsto na Lei, o Poder Fxecutivo submete ao Legislativo um novo
projeto de lei solicitando crédito adicional.

o execuüvo tem que enviar o projeto da LoA até 30 de setembro

legislação sobrê a LOA

Na Gonsütuiçâo Federal:

art 165 parágrafo 5 ibns I a lll e paragr. 6 a I
§ 5o - A le' orçamentária anud compeenderá:

-. . I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da adminlsfiação
direta e indiret4 irdr.rsive tundações lnsütuídas e mantide pelo Poder Público;

ll - o orçamentio de investimento da ernpresrc em (pe a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do
ca;titalsocialcom direito a voto;

. .ll! o orçamento t "gg,rriOade 
social, abrangendo toda m entidades e órgâos a ela únculados, da' admlnistraÉ direta ou indireta, bem como os furdos e fundações instihrÍdos e úantiOos pelo Poder público.

§Ot - p Rroleto de lei oçamentária será rcompar*rado de demonstativo regiondizado do efeito, sobre as
I99eit6 e despesa, decorrente de isenções, anistias, remissôes, subsídios e benefícios de nafureza financeira,
tibutária e credtícia.

§ 7" 
-Os 

orçamentos preüstos no § f, I e ll, deste artigo, compatibilizados com o plano plurianual, terão entre
suas funçõqs a de redrzir desígualdades inter+egionais, segnrndo critério populacional. 

'

- § 8o - A lei orçamentâia anual rÉo conterá disposiüvo 
".t ?to à pwisáo da receita e à fxação da despesa,

náo se lncluindo na proibi@o a autorização para abertura de crédtos úpbmentares e contrataçãó O" opárdOe"
de crédto, ainda que por antecipação de receita, nos termos da lei.

Art íô7 item I e lll

Aú íô9 paragr. ío iEm I

Na Lei de Responsabilidade Fiscal
Art 5 iEns le ll

a
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AÍt 5(, O projeto de lei orçamentaria anual, elaborado de forma compatível com o plano plurianual, com a lei de
diretizes orçamentárias, e com as norn€Is desta Lei Complementar.

t - conterá, em anexo, demonsEativo da compaübilidade da programação dos orçamentos com os objetivos e
metas constantes do documento de que tata o § 1o do art.4o;

ll - será acompanhado do documento a que se refere o § 6" do art. 165 da Constituição, bem como das medidas
de compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesre obrigatórias de carãter conünuado;

A Lei Orçamentária Anual disciplina todos os programas e ações do Governo pÚblico no exercício.
Nenhuma despesa púHica pode ser executada sem estar consignada no Orçamento.

4, Receitas
Através da C.F. nos seus artigos 145 a 162 temos a definição dos tributos Federais, Estaduais e
Munbipais.

O QUE SÃO:

. lmpostos

. Taxas

. Contribuições de rnelhoria

. Tarifas

' 
5. Classificação das Receitas
A Lei no 4.320/64 classificou a recei'ta pública orçamentária em duas categorias econômicas:
Receitas Correntes e Receitas de Capital,

Receitas Conentes:

Tributária - que envolve os impostos, taxas e contribui@es de melhoria,' ou '.

seja, uma receita privativa das entidades investidas com o poder de tributar.Exemplos:
IPTU; Taxa do Lixo; lSS.

Patrimonial - Oriunda da exploração econômica do patrimônio da instituição,
especialmente juros, aluguéis, dividendos, etc.

Agropecuária - Decone da exploração econômica de atividades
agropecuárias: Agricultura, pecuária, silvicultura.

Principais Tribubs Municipais:

IPTU {mposto Terribrial e Predia! Urbano

ISS - lmposb sobre Seruiços

lTBl - lmposb de Transmissão de Bens heruiyos
Taxas - ex: limpeza pública

Contribuições de Melhoria

Principais Tribubs Estaduais: ICMS - lmpcb sobre Girculação de Mercadorias--
(25% deste imposto é redistribuído ms municÍpios)

IPVA - lmposto sobre Proprietárioo de VeÍculos
AutomotoÍes - (50% se destina ao municÍpio
arrecdador)

Principais Tribubs Federais: FPM - Fundo de Participação dos Munic-Ípl.oe
(Formado pr Z$c{ado lPl e do lR e também é
repassado aos Estados e Municípios)

lR - lmposb de Renda Reüdo na Fonte'

ITR - lmposb Territorial Rural

t
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lndustria! - Derivada de atividades industriais: Estrativa mineral, de
transformação, de construção e de serviços industriais de utilidade pública (energia
elétrica, água, e esgoto, limpeza pública e remoção de lixo).

de Serviços - Decone de atividades como: comércio, transportes,
comunicação, serviços hospitalares, armazenagem, serviços educacionais, culturais,
recreativos, etc.

Transferências Conentes - São os recursos Íinanceíros recebidos de pessoas
jurídicas ou físicas. ICMS - IPVA - FPM

Outras Receitas Comentes - Envolvem diversas outras receitas não
enquadradas nas classificações anteriores: multas, juros de mora, indenizações e
receitas divensas (rendas de loterias, re@itas de cemitêrios, etc).

Receltas de Capital:

Operações de Crédito Envolvem a captação de recursos para atender
desequilíbrios orçamentários ou, ainda, financiar empreendimentos púbticos.

Allenação de Bens - Envolve o resultado obüdo com a alienação de bens
patrimoniais: ações, títulos, bens móveis e imóveis, etc.

Amortizagão de EmpÉstlmos Nos casos em que a entidade concede
emprésümos, o ingresso proveniente da amortização dos mesmos caracteriza uma
receita de capital.

Transferências de Gapital - Similar às Transferências Conentes, as receitas
de TransÉrências de Capital têm como critério básÍco de classiíicação a destinaÉo,
isto é, devem ser aplicadas em Despesas de Capital.

Outras Receitas de Capital - Envolvem as Receitas de Capital não
classificáveis nas outnas fontes, oomo, por exemplo, a indenização gue a Peüobrás
pega aos Estados e Municípios pela extação de petróleo, xisto e gás.

6, CodiÍicação da Naturêza da ReceÍta e seu detalharnento
Na elaboração do orçamento público a odificaÉo orçamentária da natureza da

receita é composta dos níveis abaixo:
10 Nível - Categoria Econômica - corente ou capital
20 Nível - Subcategoria Econômica - tipo da receita (que pode ser úibutária,
patrimonial, etc.)
30 Nível - Fonte
40 Nível - Rubrica
50 Nível - Alínea
60 NÍvel - Subalínea
(redação alterada conforme retificação publicada no Diário Oficial da União -
2e.6.2004)

Exenrplos de odific4ão da receiüa no Munlcípio de São Paulo

1.1.1.2.02.01 - lmposto sobre a Propriedade Predial (Parte do IPTU)
1o dtgito = Receita Conente - í (Cabgoria Econômica);

? dÍgib = Receitra Tributária - 1 (Subcdegoria Econômica);
30 dÍgito = Receita de lmpostos - I (Fonte);

40 dígito = lmposto sobre o Ptrimônio e a Renda - 2 (Rubrica);
50 e 60 dígitos = Imposto sobre a Propriedade Predial e Tenitorial Urbana - 02 (Alínea);

70 e 80 dígitos = lmposto sobre a Propriedade Predial- 0í (Subalínea)

o
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1.7.2.2.01.01 - Cdtparte do ICMS

Ío dígito = Receita Corrente - I (Categqia Econômica); '

20 dÍgito = Transferências Correntes - 7 (Subcategoria Econômica);

30 dígito = Transferência lntergovemamentais - 2 (Fonte);

40 dígito = Transferências do Estado - 2 (Rubrica);

5o e 60 dígitos = Participação na Receita dos Estados - 01 (Alínea);

70 e 8o dígitos = Cotaparte do ICMS - 01 (Subdínea)

Deíin(pes conÍorme: RECEITAS PÚBLEAS f,IANUAL DE PRocEDltlENTos Aplicado à União, Estados, Diírtto Federat e
Municípios eldralda da P:l$na Eldónir:a: rwrw.tcouro.fazenda.gov.br lÉ pqmitida c rcpttdrtçãotúat ut prcial dcfa,
púicação desde gue citada afoúe.)

7. Quanto se paga de impostos
Outro problema que precisa ser entendido com mais profundidade é a soma de
tributos que se paga em cada produto que compramos, pois, são desses tributos que
se compôem a reoeita pública.

Como a cobrança da maioria dos tributos é feita de forma indireta, isto é, vem
embutido no preço final das mercadorias caso do ICMS, lPl, COFINS as pessoas não
tem idéia de guanto estão pagando de tributos ao comprar um quilo de came, uma
televisão ou um saco de cimento. Ao analisarmos estudo feito pelo lnstituto Brasileiro
de Planejamento Tributário (IBPT) passamos a ter uma noção de quanto é esse valor.
Baseados nesse estudo apontaremos algumas mercadorias e quanto se paga de
impostos em cada uma delas:
No preço do sabão em po que custa R$ 3,98, está embutido no preço linal 42,27Vo de
impostos isto significa R$ 1,68;
No saco de cimento quê custa R$ 22,00, está embutido no preço final 39,50% de
impostos, ou seja, R$ 8,69;
Em uma TV de 29 polegadas que custa R$ 1.249,00 está embutido no preço final 38olo de
impostos isto significa R$ 474,60;
Em um quilo de ag.tcar que orsta R$ 1,O1 está embúido no preço final 4O,5Oo/o de
impostos, ou seja, R$ O,41;
Em um quilo de came bovina que custa R$ 6.00, está embutido 18,67Yo de impostos no
prep final, ou seja, R$ 1,12;
Energia elétrÍca. Em uma conta de R$ 100,00 está embutido 45,80o/o de impostos isto
s§nifica R$ 45,80.

Como se pode verificar através desses exemplos a carga tributária é injusta e elevada
principalmente, para a população de baixa renda. Se em contrapartida desse conjunto

. de tributos que se paga houvesse uma boa escola pública, uffi seMço de saúde de
qualidade, ttansporte oleüvo eficiente, segurança pública que garantisse
tranqüilidade, assistência social digna, terÍamos um resultado @ncreto em troca do
pagamento de todos esses üibutos. O que o@rTe é que se paga muito, principalmente
o cidadão de baixa renda, e o Poder Público oferece muito pouco.
Em nosso país é necessário uma reforma tributária que vise, acabar coma as
injustiças nesse setor. Entre outras medidas precisa-se t€xar de forma mais acentuada
os lucros, principalmente das grandes empresas, a remessa de lucros para o exterior
das empresas multinacionais, a grande propriedade, a riqueza e sobre a herança. E
por outro lado, diminuir ou extinguir os impostos sobre bens de consumo popular,
como alimentos que compõe e cesta básica e também sobre remédios.

o

o

a

o
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8. Despesas Orçamentárias
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As despesas munícipais são basicamente paÍa:
. Pagamento de Pessoal;
o Manutenção dos serviços;
. lnvestimentos;
o Pagamentos de DÍvidas

Efeitos sobre a Sociedade:
- gerar empregos (obras);
- distribuição de renda (saúde, educação, tansportes, habitação, etc);
- diminuiÉo da disparidade social;
- pagamento de juros.

9. CLASSTFICAçÃO DA DESPESA

GlassiÍicaçâo institucional: codificaçâo destinada a identificar as despesas em órgãos (Ex:
Secretarias da Saúde, Educagão) e unidades oçamentárias - departamentos subordinados ao
órgâo. (Ex dentro do Órgão Secretaria de SeMços e Obras, temos a Unidade Oryamentária -
Departamento de Limpeza Púbtica);

ClasslÍicaçâo func lonal-prog ramática:

Glassificação funcional: Destinada a classificar as despesas por finatidades gerais,
educaçâo, saúde, tnansporte, etc. As despesas ligadas à área de Educaçâo podem oconêr em
vários órgãos/secretarias, construgâo de uma escola realizada pela secretaria de obnas.

Fu.náo

Educação

8ubtunçap-

En§no Fuúamental
En§no frlÉdio

EqucaÉo lnfantil

É codiftcaçào obrigatória e padronizada para Estiados, Municípios e União, oriunda da portaria
MOG n" 42, de 14 de abril de 1999, que discrimina a despesa por funções con6fme
estabelece o inciso I do § 1o do ârt.20 e s 2o do art. Bo, da Lei n.o 4.g2ot64,.

Classificação programâtica: codificaçâo destinada a identificar os objetivos do poder
executivo para os quais as despesas estão progÍamadas (ryrama, fieto, atividade e
opnção espeaaí);

Programa: Educagâo a Criança - Creche; (conjunto de açôes que concorrem para um objetivo
comum preestabelecido)

' Projeto: Construgão de Creche; (é instrumento de prosr:rmaçâo, produto que concoÍre para a
expahsão ou apeúeiçoamento da ação dos Govemos).
Atividade: Convenio para Operação e Manúençâo de CEI's e Creches (é o instrumento de
prwmma@o utilizdo para alcançar o o$etivo de um progÍama, das quais resulta um produto ou
serviço neessário à manutenção da ação dos Govemos).

í0. Ileflnlção sobre as chsslllcaçôes progrâmáticas de governo.
PROGRAMA: conjunto de agôes que oncorrem paÍa um objetivo comum preestabelecido, mensurado
por indicadores instiUHos no Plano Plurbnual, visando a soluçâo de um problema ou o aterdimento de
determinada necessidade ou demanda da sociedade. O programa ê o nÍvel integrador entre o PPA e o
orçamento. Em termos de estruturaçào, o plano termina e o orçamento começa no progÍ:lma. Cada
Administração tem a liberdade de definir os tÍfulos dê seus programas.
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ATIVIDADE: é o instrumento de programação utilizado para alcançar o objeüvo de um programa,
envolvendo um conjunto de operagôes que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais
resulta um produto ou serviço necessário à manutenÉo da açâo dos Govemos. Cada Administraçáo
tem a liberdade de definir os tÍtulos de suas aüvidades.

PROJETO: é insfirumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um
conjunto de operaçôes, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que ôoncorre para a expansão
ou aperfeiçoamento da ação dos Govemos. Cada Administraçâo tem a liberdade de definir c tÍtulos de
seus projetos.

OPERAçÃO gSpeClAL: despesas em relação às quais não se pde associar, no perÍodo, à geraçáo
de um bem ou serviço, tais como dÍvidas, ressarcimentos, transferências, indenizações, financiamentos
e outras afins. Ou seja, são aquelas despesas nas quais o administrador incorre, sem, contudo,
comtrinar fatores de produçâo para gemr prodúos, isto é, seriam neutras em relaçáo ao cido produüvo
sob sua responsabilidade.

FOitrE: ÍúETODOLOGTA PARA AVruleçÃO, ACOirpANr{AilETO E ÍTIONITORAITENTO DO ORçArrEt{TO CRTANçA E

ADOLESCENTE. AGOSTO'o4 ELEBORADO PELO CONSULTOR FRANCISiCO SADECK

í í. Exemplos de codiflcação funclonal-programátlca no municíplo de São Paulo:

í2.365.0260.1768 - ConstruSo da EMEI Vale do Luar - OP

Os dois primeiros dÍgitos indicam a Funçâo - EDUCAçÃO (tZ)

Do 30 ao 50 temos a Subfunção - Educação lnfantil (365)

Do 60 ao 90 localizamos o Programa - Educação Pré Escolar (0260)

Os últimos dígitos indicam o Projeto - Construçâo da EMEI Vale do Luar - OP (1768)

Esta codificaçâo indica que a proposta vinda do Orçamento Participativo entrou, de fato, no
orçamento deste exercício e tem verba para o início da construção desta EMEI.

12.361.0303.28í5 - Fomecimento de Uniformes e Material Escolar - EMEF

Os dois primeiros dígitos indicam a Fungão - EDUCAÇÂO

Do 30 ao 5o temos a Subfunção - Ensino Fundamental

Do 60 ao 9p localizamos o Programa - Ensino Fundamental

Os últimos dígitos indicam a Atividade - Fomeclmento de Uniformes e Material Escolar -

EMEF

Esta codÍfica$o mostra que a prefeituna iÉ disponibilizar Íecurcos para o bmecinento de

uniformes e material escolar par:a o ensino fundamental da rede pública.

12. ClassiÍicação por naturcza da despesa:
A cod @m de seis dí e obedece ao inte
1o dÍgito Categoria Econômie Pode serdespesa @rrente ou de capital

20 dÍgito

Grupo de Despesa Conente

Grupo de Despesa de Capital

Pessoal e Encargos Sociais; Juros e Encargos da

DÍvida; Outras Despesas Correntes;

I nvesti mentos; I nversões F inan cei ras e Am o rtizaçáo

da Dtvida;

3o e 40 dÍgitos Modalidade de Aplicaçâo

lndica por quem os recursos sâo aplicados e visa

principalmente eliminar a possibilidade de

duplicidade na contagem dos recursos transferidos
ou descentralizados.

50 e 60 dÍgitos Elemento de Despesa
ldentifica se o gasto foi realizado com @nsumo,

serviços de terceiros (contração de empresas),

{
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subvençÕes, etc.

FONTE: ÍTIETODOLOO|A PARA AVAUAçÃO, ACOiIPANHAMETO E t|ONITORAi|ENTO DO OR9AMEÍ\ITO CRTANçA E

ADOLESCENTE. AGOSTO/04 ELEBORÂDO PELO CONSULTOR FRANCISCO SADECK

Exemplo de codificação da natulêza de despesa
3.3.90.30

1o dígito = Categoria Econômica (3) - Despesa Corrente

20 dÍgito = Grupo de Despesa (3) - Outras Despesas Conentes

30 e 40 dígitos = Modalidade de Aplicagão - Aplicação Direta

50 e 60 dígitos = Elemento de Despesa - Consumo - Aquisigâo de rnateriat de
limpeza, material de escritório, etc.

Esta classificaçâo é definida por legislagâo federal (Portaria lnterministerial no 163 de
C4,n1n1) e está amparada na Lei 4.32O6t/. art í5.

A classiÍicação da despesa por elernentos e seus desdobramentos, além de seMr de
instrumento de análise das propostas orçamentárias pelo órgão central de orçamento; é de
importância fundamental pana a unidade orçamentária determinar suas estimativas de
necessidades de recursos.

13. Exemplos de CodiÍicação da dotação orçamentária no llíunicípio de São

í 4. í 0.í 5. 452.0234.1253 - 3 3.90. 39.00{X)

Os quatro primeiros dÍgitos referern-se à dassificaçâo institucional e definem o Órgâo - Secretaria de
Habitação e Desenvolvimento Urbano (14) e a Un'rdade - Gabinete do Secretário (10).

O 50 e 60 dígitos indicam a Fun@o - Urbanismo (15)

ú 70 ao 90 temos a Subfunçâo - Serviços Urbanos (452)

Do 10o ao í30 temos a Atividade (inicia-se com no impar) - Morar no Centro (1.253l.

Após, idenüftcamos a natureza da despesa - Serviços de Terceiros (3.3.90.39.00) - Ou seja, nesta

dotação orçamentária os gastos serão feitos para a contraçâo de empresas.

Já'o§ dois úlünps dÍgitos indicam a Fonte de Recursos - Tesouro Municipal (00)- ESa verba vem dos

cofres da prefeitura.

í4. Medidas Preparatórias do Proieto de Lei do Orçamento
o Previsão de Recelh - Art í2 LRF

Art 12 As previsões de receih observarão as norrnas técnicas e legais, consirJerarão os efeitos das
alteraçôes na legislaçâo, da variação do [ndice de preços, do crescimento ecônfiiico ou de qualquer
outro Íator relevante e serâo acompenhadas de demonstrativo de sua evolu@ nos últimos três anos,
da projeção para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas
uülizadas.

Séries Estaüsticas lnstrumento complementarque permite o aprofundamento sobre o
comportamento de cada receita através do tempo.

14.10. 15.452. 0234. í2§l 3.3.90.39.00 00

lnstÍtucional Funcional-
Programátlca

Açâo (pojeto, aüvÍdade ou
operaçâo especial)

Natureza da
Despesa

Fonte
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. PÍevisão de Despesas

Previsão da Despesa - Os secretários planejam o quanto irão gastar baseados no histórico dos
anoa anÉriores, de suas secretarias, conjugado com o pÍograma de governo.

ORçAMENTO PARTICIPATIVO - Nos municípios onde está organizado o Orçamento
Participativo, o governo local consulta a direção do O.P. para saber quais são as demandas.

í5. Elaboração da Proposta
. Compatibllizar Receita e Despesa.

o Limites definidos no P.P.A. - L.D.O - L.R.F.

16. Elaboração do Proieto da Lei de Orçanrento Anual.
Combinando os artigos 20 e 27 da Lei 4.3206,4, a proposta orçamentária encaminhada pelo
Executivo ao Legislativo dever estar organizada:

I - Mensagem, que conterá: exposiçâo circunstanciada da situagão econômico-Íinanceire,
documentada com demonstragão da dívida fundada e flutuante, saldos de créditos especiais,
restos a pagar e outros compromissos linanceiros exigíveis; exposiçâo e Justificação da política
econômico-linanceira do Govemo; justificaÉo da receita e despesa, particularmente no tocante
ao orçamento de capital;

ll - Projeto de l-ei de Orçamento;
lll - Tabelas explicativas, das quais, além das estimativas de receita e despesa, constarão,

em colunas distintas e pana Íins de comparaçâo; (L.R.F. art40 paÉgrafo í).
a) A receita anecadada nos três últimos exercícios anteriores àquele em que se elaborou a

proposta;
b) A receita prevista para o exercício em que se elabora a proposta;
c) A receita prevista pana o exercício a que se reÊre a proposta;
d) A despesa realizada no exercício imediatamente anterio[
e) A despesa ft<ada para o exercÍcio em que se elabora a proposta; e
f) A despesa preústa pana o exercício a que se refere a prcposta.
lV - Especilicação dos progÍamas especiais de trabalho custeados por dotações globais,

em termos de metas visadas, decompostas em esümaüva do custo das obras a re,alizar e dos
seruiços a prestar, acompanhadas de justiÍicação econômica, financeira, social e administrativa.

2.

Toda Lei orçamentária apresenta 03 quadros fundamentais que discriminam sua despêsa em:

Prograrna de Trabalho - Demonstra a classificação funcional programática de cada
órgão/secretaria da Prefeituna

Natureza da Despesa - Demonstra o conjunto da despesa subdividido em coÍrentes ou

capital.

,Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD) - É o principal quadro do orçamento, pois
define todos os gastos de cada unidade/departamento, distribuidos por função, subfunção,
programa de trabalho, projeto e/ou atMdade e a natureza da despesa.

í7, TRAMTTE DO PROJETO DE LEr ORçAMENTARTA NO PODER LEGTSLATTVO
No Poder Legislaüvo o projeto de lei do orçamento obedece a todo um trâmite baseado na Lei Orgânica
do MunicÍpio e no Regimento lntemo da Câmara dos Vereadores.

1. Envio do Projeto, pelo Prefeito, até 30 de setembro;

2. Realização de duas audiências públicas pela Comissão de Finanças e Orçamento

3. Emissão de Parecer sobre o projeto pela Comissão de Finanças;

4. O projeto vai para o Plenário para ser discutido e votado;

5. Após a 1a votiação, o projeto recebe emendas por parte dos vereadores;

1
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ll
6. o projeto vôlta para a Comissão de Finanças e Orçamento, que eleborará parecer sobre as

emendas apresentadas;

7. Após o parecer, o projeto e as êmendas voltarão novamente ao Plenário da Câmara para a
segunda votação;

8. aÉs a segunda votação, se aprovado, com ou sem emendas, o projeto de lei será enviado à
sançâo do prefeito;

9. caso não seja aprovado o projeto, será aplicada, para o ano subseqüente, a lei orçamentária
vigente, corrigida moneta riamente.

í 8. Emendas ao Proieto de Lei Orçarnentária
C.F. Art í66 § 30 - As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos p@etos que o modifquem

somente podem ser aprovadas caso:

| - sejam compatÍveis com o plano plurianual e com a leide diretrizes orçamentárias;

ll - indiquem os recursos necessários, admiüdos apenas os provenientes de anulação de despesa,
excluÍdas as que incidam sobre.

a) dota@es para pessoal e seus energos;

b) serviço da dÍvida;

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, MunicÍpios e Distrito Federal; ou

lll - sejam relacionadas:

a) com a coneção de erros ou omissões; ou

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.

í9. SANçÃO E PUBLTCAçÃO DA LEI ORçAMENTÁRn
Após a aprovaçâo pelo poder Legislativo, o projeto vai à san@o do Prefeito.

Normalrnenb, a aprora@ da lei orçamentária dá.se de forma natural: é decretada pelo Leglslatiro,
sancionada pelo cfrefe do Execr.rtiro e daÍ encaminhada para publicação.

A puHicaÉo da lei orçamentária náo é mais um ato de aprovagâo, mas de qualquer forma, é uma
edgência para que a lei possa surtir seus eÊitos. Sua publicaçáo é obrigatória no Diário Oficialdo
MunictpÍo. Muitos Munictpios, FoÍ nfu contar com esse recurso, devem produzir algumas cÓpias do
orçamento que trcilitem 8m diwlgaçâo entre tode os interessados.

20. EXECUçÃO ORçÁIHENTÁruA

O orçamento é uma previsâo da Receita e uma Autorização da Despesa

Autorização na Lei Orçamentáfia de Créditos Adicionais Suplementares (Remanejamento)

2Í r Medidas Prclimlnâtes para a proieção da Receita

- divisão de cotas orçamentáriaÍfinangeira,

- contingenciamento - a necessidade de ontenção dos gastos obr(7a o Poder Fxeeutivo muitas
vezes a editar Decretos com limites orçamentários e financeiros para o gasto, abaixo dos limÍtes
aúorizadoe pelo Legislativo. Sâo os intitulados Decretos de Gontingenciamenb, que limitam as
despesas abaixo dos limites aprovados na lei orçamentária.

Divisão de cotas : Tem como objetivo assegura às unidades orgamentárias, em
tempo útil, a soma de recursos necessários e suficientes a melhor execugâo do seu
programa e manter o equilíbrio entre a receita arrecadada e a despesa rêalizada
(Artigo 48 da Lei 432A6,4)

a
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. Gréditos Adicionais - (artigos 40 e 41 da Lei 4.32o164)

São créditos adicionais as autorizaSes de despesas não computadas ou insullcientemente
dotadas na Lei de Orçamento.
Classificam-se em:

| - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;
ll - especials, os destinados a despesas para as quais não haja dotagâo orçamentária

específica;
lll - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de

guera, comoção intestina ou calamidade pública.

aà.ÉTAPAS DA EXECUçÃO ORçAMENTÁRn
Reserva de Empenho - Lei 4320,6,4

Licitaçâo - Lei 8.666/93

Empenho - Global ou Parcial - art 58 Lei 432f,6,4

Llquidação - art @,163 Lei  .l2olil
Pagamento - art An65 Lei 4.t2Olil
Anulação de Empenho - Lei 43?0,6,4

23.Lel de Licihções - 8.666

-Art íe ESa Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administnativos pertinentes a
obras, serviços, indusive de publicidade, @mpÍEls, alienaçôes e loca@s no âmbito dos Poderes da
Uniâo, dos E$ados, do Distrito Federal e dos MunictSÍos.

24. illodalidades de Llcitação - Discriminadas no artigo ü2 da Lei 8.666

| - concorrêrrcia; § 1e Conconência é a modalkJade de licitação entre quaisquer interessados que, na
Íase inicial de habilita@o preliminar, comprovem possuir os requisitos m[nimos de qualificaçâo ex§idos
no edital para execuÉo de seu objeto.

It - bmada de preços: § 2e Tomada de preços é a modalkJade de licitaçâo entre interessados
devidamente cada$rados ou que atenderem a todas as corÉições exigiJas para cadastramento até o
terceiro dia anterior à data do recebimento das propostaq observada a necessária qualificação.

lll -conúte: § 3e Convite é a modalidade de licitaÉo entre interessados do ramo pertinente ao seu
objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mÍnimo de 3 (três) pela unidde
admlnisratiw, a qual aÍxará, em local apropriado, cópa do instrumento convocatório e o estenderá aos
demais cadastrados na correspondente especialidade que manifestarem seu interesse com
antecedência de até24 (vinte e quatro) honas da apresentação das propostas.

lV -concuÍso: § 4e Conorso é a modalidade de liciüaçâo entre quaisquer interessados para escolha de
' trabalho técnioo, cierúÍfico ou artÍstico, mediante a instituição de prêmios ou remuneração aos

ven'cêdores, conforme critérios on$antes de edihl publicado na imprensa oficial com antecedência
mÍnima de 45 (quarenta e cinco) dias.

V - leilão: § 5e Leilão ê a modalkJade de licitaÉo entre quaisquer interessados para a venda de bens
móreis inservÍveis paÍa a administraçâo ou de prodúos legalmente apreendidos ou penhorados, ou
para a alienação de bens imóveis preúda no art. 19, a quem oferecer o maior lance, igual ou superior
ao tlalor da avaliação. (Redação dada pela L,ei no 8.883, de 08106194)

Vl - Pregão: (Medlda Provisória 2.02-1de Junho de 2.üD)
N1.2e Pregâo é a modalirJade de licitaçáo para aquisiçáo de bens e serviços comuns, promovída

exclusivamente no âmbito da União, qualquer que seja o valor estimado da contratação, em que a
disputa pelo fomecimento é feita por meio de propostas e lances em sessão pública.

ParágraÍo único. Poderá ser realizado o pregão por meio da úilizaçâo de recursos de tecnologia da
informação, nos termos de regulamentação especÍfica.

r Dispensa de Licltaçao: (art.24 da Lei 4.320/64)





l3
| - para obras e serviços de engenharia de valor até 1Oo/o (dez por cento) do limite previsto na alÍnea "a",
do indso I do art§o anterior; (Redação dada pela Lei nó 9.648, de 27105/98)

ll - para outros serviços e compras de valor até 1Oo/o (dez por cento) do limite previsto na alÍnea "a", do
inciso ll do artigo anterior ê para alienaçÕes,

lll- nos c€rsos de guena ou grave perturbação da ordem;

lV - nos c€rsos de emergência ou de calamidade pública,

. lnex§ibllidade: (Art 25da tei 4.320164)

| - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor,
empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca,

ll - para a contratação de serviços têcnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com
profissionais ou empresas de notória especializaçâo, vedada a inexigíbilidade para serviços de
publicidade e divu§ação;

lll - pana contrataçâo de profissional de qualquer setor art[stico, diretamente ou através de empresário
exclusivo, desde que consagrado pela crttica especializada oU pela opinião pública.

§ 1e Considena-se de notória especialização o profissional ou empres u.tjo conceito no campo de sua
especialklade, deorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, pttblicaÉes, organização,
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisltos relacionado§ com suas aüvidades, permita inferir
que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfaçâo do objeto do
contrato.

o Valores definidos para cada tipo de licitação - E)efinidos no artigo 23 da
Lei 8.666

I - para obras e serviçoa de engenharia:

a) convite - até R$ 150.000,00 (oento e cinq0enta mil reals); (Redação dada peh tei no 9.648, de
nns,€lsl
b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhâo e quinhentos mil reais); (Redaçâo dada peh Lei
no 9.648, de 27105198)

c) concorrência - acima de R$ 1.500.000,00 (um milhb e quinhentos mil reais[ (Redaçâo dada pela
Lel no 9.ô48, de 27O5Í98)

ll - para compÍas e serviços não reErldos no inciso anErÍor:

a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Rêd4ão dada pela tei no g.ô48, de 2705/98)

b) tomada de preçoe - até Cr$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais); (Redação dada pela Lei
no 9.6,48, de ZíO5Í98)

c) conconência - acima de Cr$ 650.000,00 (seiscentos e cirqüenta mil reais). (Redação dada pela Lei
no 9.ô48, de 27O5Í98)

. Aditamento de contratos - 8666

aà OS.,Qs contratos regitlos por esta Lei poderão sêr atterados, corn as devidas justificatÍvas, nos
seguintes ersos:

§ 1e O contratado fica obr(7ado a aceihr, nas mesnas condições contnatuais, os acréscimos ou supressÕes
que se fzerem nas obras, serviços ou compras, até 25o/o (ytÍrte e cinoo por cento) do valor inicial atualizado
do contrato, e, no cerso particular de reforma de edifÍcio ou de equipamento, atê o limite de 50% (cinqOenta
por cento) para os seus acréscimos.

§ 2e Nenhum acréscimo ou supressão @erá excêder os limites estabelecidos no parfurafo anterlor, salvo:
(Redação dada pela Lel no 9.648, de 27lO5E8l

25. Avaliação do Orçamento
Oryamentária - Como cada órgão/secretaria terminou o exercício, com maior ou menor
recurso aprovado inicialmente.

Física - VeriÍicar se as propostas foram executadas.

a
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Legislação sobrc alguns assuntos tratados neste curso

Elaboraçâo da Lei Orçamentária
Lei 4.32U64 - Art * A Lei do Orçamento conterá a discrimin4ão da rec€ita e despesa de forma a

eviderrciar a poltüca econômica financeira e o programa de tabalho do Govemo, obedecidos c prirrcÍpios de
unidade, urüversalidade e anualidade.

§ íe. lntegrtáo a Leide Orçamento:

| - Sumâio geral da receita por fontes e da despesa por funções do Govemo;

ll - Quaüo demorsüativp da Reeita e Despesa segundo c Cdegorias Econômicas, na forma do
Anexo rÊ 1;

lll - Quadro discriminaüvo da receita por fontes e respectiva legislação;

lV - Quadro das dotações por órgãos do Governo e da Admirdsüaçâo.

§ 2PAcompanharão a Lei de Orçamento:

| - Qtaadros domorsüativos da receita e planos de aplicação dos fundos especiais;

ll - Quadros demonsilráivos da despesa, ne forma dos Anexos n8s. 0 a g;

lll - Quadro demonstrativo do programa anuaÍ de tabalho do Govemo, em termos de realização de
obrre e de prestação de serviços.

Elabonção da LOA - Artigo 50 - LRF

AÍt. 5o O projeto de lei orçamentaria anud, elaborado de forma compatível corn o plano plurianual, com a lel de
direüizes orçamentárias, e com as normãi desta Lei Complemental:

l- conteÉ, em anexo, demonstativo da compatitÍlidade da prognamação dos orçamentos com os objetivos e
metas corretantes do docurnento de que trata o § ío do art.4o;

ll - será acompanhado do documento a ctrre se refere o § 6P do art 165 da Constfuição, bem como das medidas
de compensaçâo a renúncias de receita e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado;

lll - conterá reserva de contingência cuja forma de uülização e montante, definido corn base na receita conente
líqdda seráo estabelecidos na leidireüizes orçanrent&ias, desünada ao:

a) (VETADo)

b) atendimento de psivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

§ 1o Tod* c despesas relatÍvas à diüda pública, móiliária ou conüafual, e as receita que G atenderão,
corstarfo da lei orçamentária arual.

§ ? O refinanciameúo da diüda púbtica constrá sepaadarnente na lei orçamentâia e nas de crédito adicional.

Vedados na LOA pela CF.

Art t6T lEns l e V

Art 167. São vedados:

| - o inÍcío de programas ou projetos não incluldos na lei orçamentária anua!;

V - a óertrra de crédito suplementar ou especial sem préüa zutorização legislativa e sem indica@o dos
recursos crrespondentes ;

Regulamentaçâo da Receita
Lei no 4.!nt€4 art 3e A Lei de Orçamento compreenderá toda as receit*, inc'lusive as de operações de crédito
autorizadas em lei.

Parágrafo único. 'Não se conslderam para os fns deste arügo as operações de credito por
anteclpaçb da rccdta, as emlssões de papel-moeda e outras entradas oompensatórhs no aüvo e
passlvo llnancelros."

Execução orçamentária e cumprimento de metas fiscais - art 80 da LRF
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Art A Até üinta dia após a publicação dc orçamentos, ms termos que dispuser a lei de diretizes

orçamentárias e obserrrado o disposto na alinea c do inciso I do art 40, o Poder Executivo estabelecerá a
programação financeira e o cronograma de execção mensal de desembolso.

Parágraio único. Os recursos legalmente ünculados a finalidade especÍfica serão utilizados exclusivamente paa
atender o objeto de sua ünculação, ainda que em exercÍcio diverso daquele em que ocoÍrer o ingresso.

Prevlsão de arrecadação e dellnlção de Recelta Uqulda - Art í í a í3 -LRF
Art í 1 Corstituem recprisitos essenciais da responsabilidade na gestão íiscal a instituição, preúsão e efeüva

arrecadação de todos os üibutos da competêrrcia corstitrrcional do ente da Federação.

Parágrafo único. É vedada arealizaçáo de úansferênciasvoluntárim para o ente que não observe o disposto no
caput, no que se refere aos impostos.

Art 12 As previsôes de receita observarão És nornÍls técnicas e legais, considerarão os efeitos dre attera@es na
lqgidação, da reriação do índce de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outo Íator relevante e serão
acompanhadas de demonstativo de sua evolção nos úlümos üês anos, da projção para os dob segtÍntes àquele a
que se refrirem, e da metodologia de cálculo e premissa dilizadas.

§ 1o Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admiüda sê comprovado erro ou omissão de
ordem técnica ou legal.

§ ? O montante preüsto para as receitas de operações de crédito náo poderá ser superior da despesre de capital
corstantes do projeto de lei orçarnentária.

§ 3p O Poder E«ecutivo de cada ente colocaÉ à disposirÉo dos denrds Poderes e do Miristério Público, no mÍnimo
tinta di* antes do prazo final para errcaminhamento de suas propostre orçamentárias, os esfudos e a estimativas da
receitre para o exerclcio sr.rbseq&nte, indusive da conente líquida, e as respediva memórias de cálculo.

Art 13. No prazo previsto no art 8o, as receitas preüstas serão desdobradas, pelo Poder Executivo, em met6
bimestrais de anecadaçâo, com a especificação, em separado, quando caHvel, de medidas de combde à evaão
e à sonegação, da quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrarça da díüda diva, bem como da evolução
do montante de créditos tibutários passÍveis de cobrança admirústativa.

Art í4 - rcnuncia de receita - LRF

Art í4. A concessão ou ampliação de incentivo ou beneflcio de natureza úibutária da qual decona renúncia de
receita deverá eslar aompanhada de estimativa do impacto orçamentário - financeiro no exercício em que dena
iniciar sua vigêrrcia e nos dois seguintes, dender ao disposto na lei de direúizes orçamentárias e a pelo menos uma
dc seguintes condíções:

| - demorstração pelo proponente de que a rerúncia foi conslderada na estimativa de receita da lei orçamentâia,
na forma do art. 12, e de qre não aieàrá as metc de resuttados fiscais prettislas no anexo próprio da lei de
diretizes orçam ent*ias;

ll - esta acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no capi, por meio do aumento de
receÍka, provenierile da elevação de alíquotas, ampliação da base de cáculo, majuação ou aiação de üibutô ou
conüibuição.

Art í5 e í6 itens I e ll - genação de despesa - LRF

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, inegulares e lesivre ao púimônio público a geração de
despesa ou €Issunção de obrigação que não atendam o disposto nos ats. 16 e í7.

Art. í6 A criação, expansão ou aperfeiçoamento de açâo go\remamental que acanete aumento da
despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentâio - financeiro no exerc-ício em que deva entrar em ügor e nos dois
subsgqüentes;

ll - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentáia efinanceira com
a lei oçamentária anuale compatibúlidade com o plano plurianual e com a lei de diretizes orçamentárias.

Despesa obrigatória de caráter continuado - Art 17 - LRF

ArL 17 . Corsidera-se obrigatória de ca:âtq continuado a despesa conente derivada de lei, medida prwisória ou
ato adminisilrativo normativo que fixem paao ente a obrigação legal de sua execução por urn periodo superior a
dois exercÍcios.

§ 1o Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que tata o caryt deverão ser instnrídos com a estimativa
preüsta no inciso I do rt í6 e demonstrar a origem dos recursos pÉra seu custeio.

§ ? Para efeito do atendimento do § ío, o ato será acompanhado de comprovação de cpe a despesa criada ou
aumentada náo afetará as metm de resuttados fiscais previstre no anexo referido no § ío do at 40, deüdo seus
efeitc financeiros, nos períodos seguintes, ser compeÍlsadc pelo aumento permanente de receita ou pela redução
permanente de despesa.
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§ 39 Paa efeito do § 20, con§dera-se aumento permanente de receita o proveniente da elevação de alíquotm,
ampliaçâo da bree de cálculo, majoração ou criação de tibúo ou confibuição.

Elespesas com Pessoal
Artí9 ltensIa3-LRF

Art 19. Para c fins do disposto no capi do art í69 da Constituiçáo, a despesa total com pessoal, em cada
perÍodo de puração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os percentuais da receita conente lÍquida,
a seguir di*riminados:

| - União: 50oÁ (cinqüenta por cerilo);

ll - Estadc: 6@6 (sessenta por cerrto);

lll - MunicÍpios: 60% (sessenta por cerrto).

Art20 ltem3aeb-LRF
Att.20. A repatição dos limites globais do art. í9 nâo poderá exceder os seguinte percentuais:

lll - na esfera municipd:

a\ 6oÁ (seis por cento) p.ra o Legislativo, induÍdo o Tribunal de Contas do MuricÍpio, quando houver;

b) 54oá (cinqlenta e quato por cento) para o Execúivo.

. Llmitação de tlespesas - LRF
AÍt. S Se verificado, ao final de um bimesüe, que a realizaçâo da receiüa poderá não comporH o ompimento da
meh de resultado primário ou nominal es'tabelcidas no Anexo de ttietas Flscais, os Poderes e o Ministério
Público prornwerão, por do próprio e nos montantes necessáric, nc üinta diassubseqüentes, limitação de
empenho e moümentação financeira, segundo c critérios fxados pela lei de direüizes orçarnentâias.

§ 10 No c*o de restôelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recompcição das dotações cujos
empenhos Íoram limitados dr-se-á de forma proporcional à redções efeüvadas.

§ ? Não seráo objeto de limi@o as despesas que consüfuam obrigações constitrcionds e legab do erúe,
irrclusive aqplas destinada a pagamento do serviço da dlüda, e as ressalrradrepda lei de direfrizes
orçamentáia.

o Dívida Pública - LRF

Art 29. Pra os efeitos desa Lei Complemenüar, são adotadas as seguintes definições:

! - díüda publica corsolidada ou fmdada: morúante total, apurado sem &plicidade, d6 obrigações financeirre
do ente da Federação, esumidas em ürtude de lds, confatos, convênios ou fdados e da reaÍização de
operações de crédto, paa amortização em pÍzo superior a doze meses;

ll- díüda prblica mobiliária: dÍüda pública representada por títtrlos emitidos pela Uniáo, inclusive os do Banco
Centaldo Brasil, E$ados e MmicÍpios;

Art 31. Se a düda consolidada de um ente da Federação uftrapassar o respectivo limite ao final de um
quadrimesfe, deverá ser a ele reconduida até o término dostês subseqüentes, reduzindo o eÍcederúe em pelo
menos 25% (vinte e cinco por cento) no primeiro.

§ 1o Enquanto perdura o excesso, o ente qr.p nele houver irponido:

I : estará poibido de redizar operagáo de crédih intema qr externa, indusive por antecipação de receÍüa,
ressdvado o refinarciamento do prirrcipalatualizado da dÍvida mobiliária;

ll - obterá resultado prim*io necesstio à recondção da díüda ao limite, pornovendo, entre out* medidas,
limitação de empenho, na forma do art 90.

§ ? Verrcido o prazo para retomo da dÍüda ao limite, e enquanto perdurar o excesso, o ente ficarátambém
impedido de receber üansferêrpias voluntári* da União ou do Estado.

§ 39 As resü§ões do § ío aplicarn-se imediatamente se o montante da düda exceder o limite no primeiro
quadrimesfre do úÍtÍmo ano do mahdato do Chefe do PoderExecutivo.

. OperaçÕes de credito por antecipação da receita - LRF

Art 38. A operação de crédito por antecipaçâo de receita desüna-se a atender insúciência de caixa durante o
exerclcio financeiro e cumprirá as exigêncim mencionadas no art 32 e mais s seguintes:

l - realizar-se-á somente a partir do décimo día do inÍcio do exercÍcio;

ll - deverá ser liquidada, com juros e outros encargos incidentes, até o dia dez de dezembro de cada ano;
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lll - não será autor2ada se forem cobrados ouEos eÍrcargos qqe náo a ta><a de juos da operação,

obrigatoriamente prefixada ou indexada à taxa b&ica finarrceira, ou à que úer a esta substifuir;

lV - estará proibida:

a) enquanto exisür operação anterior da mesma natureza não integralmente resgatada;

b) no úlümo ano de mandato do Presidente, Govemador ou Prefeito Municipal.

. Restos a Pagar - Art 42 -LRF
NL 42. É vedado ao üUlar de Poder ou órgão referido no aÊ 20, nos últimos dois quadrimestes do seu

mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida integralmente dento dele, ou que tenham
parcelas a serem pagas no exercÍcio seguinte sem que haja súciente disponibilidade de caixa para este feito.

Pxágraio único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados os encargos e despesre
compombsadre a pagã até o final do exercÍcio.

. Execuçâo do Orçamento
Artlgo í66 paragr. 8o - CF

§ 8o - A lei orçamentâia anual não conterá disposiüvo estranho à previsão da receita e à fixação da despesa, não
se incluindo na poibçáo a autorização para aberhrra de créditos suplementares e confatação de operações de
crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da lei.

AÍt í69 paragr. í ltens I e ll - CF

Art í69. A despesa com pessoal ativo e inativo da Uriâo, dos Estados, do Disfito Federale dos Municíptios
não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar.

§ ío A corrcessão de qmlquer vantragem ou aumento de remuneração, a criafro de cargc, empregos e
funções ou atteração de esüutura de ctreiras, bem como a admissão ou contatação de pessoal, a qualquer ütdo,
pelos órgãos e erÍidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e manüdas pelo poder
público, só poderão ser feitas:

I - se hower préüa do@o orçamentária súiciente para atender às projeçôes de despesa de pessoal e aos
acréscimos dela deconentes;

tl - se hower a utorização especÍfica na lei de díreüizes orçamentárias, ressaMada as empresas públies e
as sociedade de economia mista.

o Marcha l"egislativa

LRF - âÍt. í66. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretizes orçamentâi*, ao oÍçamerÉo arual e
aos crédtos adicionais serão apreciadc pelas duas Casc do Congnesso Nacional, na forma do regimento comun.

§ 3o - As emendrc ao projeto de lei do orçamento anud ou aos pojetos que o modfiquem somente podem ser
aprwadas caso:

lll - sejam relacionafu:

a) com a coneçfo de erros ou omissões; ou

b) com os disposiüvc do texto do projeto de lei.

. Goncessâo de vantagens ou aumento de rcmunenação - CF art í69 paragr í itens
lell

'§,1o A corcessão de qualqrer vantagem ou aunento de remuneração, a criação de cargos, empregos e
furç6es ou alteração de esfutura de ctrrekas, bem como a admissão ou contatação de pessoal, a qualquer tÍttdo,
pdos órgiios e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundaçôes instituídas e mantidas pelo poder
público, só poderão serfeitas:

| - se hower préüa dotação orçamentária suficiente para atender b projeções de despesa de pessoal e aos
acrésimos dela deconentes;

ll - se houver aüorização especlfica na lei de dretizes orçamentárias, ressalvadas 6 empresas públicas e as
sociedades de economia mista.

. Emendas aos proretos PPA - LDO -{-OA

CF art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às direúizes orçamerúárias, ao orçamento anual e
ac crédbs adbionais serão apreciadc pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.

§ 3o - As emendas ao projeto de lei do oçamento anud ou aos pojetos que o modifiquem somerúepodem
ser aprovadas caso:
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| - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçament*is;
!l - incfquem os recursos necessâios, admitidoe apenas os provenientes de anulação de despesa,

excluÍdas 6 que incidam sobre:

a) dotações parâ pessoal e seus eÍrargos;

b) serviço da díúda;

c) trarsferêncím üibutárias constitucionais para Estados, Munictpios e Distrito Federal;

§ 4o - As emendas ao projeto de lei de diretizes orçamentárias náo poderáo ser aprovad* quando incomgatíveis

com o plano plurianual.
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Ld Complementa 101/m - LRF

SITES PARA CONSULTA
http : /ÁrurYv. i bg e. o ov. b.r

nttpy@r-aoessoaolPVS(Vulnerabilidadesocial)eaolPRS1ÍnoicePaulistade
Responsabilidade Social), além de informaçôes por município
htF://wtryuy.cepam.sp. gov. br - Fundagão Prefeito Faria Lima
htto :/lynrryr. d atas us.qov. D r (ve r tb : www. sa úde. g ov. br)
http :/Ârwryy. i nep. gov, br (educação)
httB;/Ârwvy.fgnastc.com.br (notíolas, pessoal ligado aos Tribunais de Contas)
http://ryunv. d pi.inpe.br/geopro/exql u-sao/mapas. html
http : /Ârnrnr, centroda metro pol e. o rg. br vários textos i nte ress antes
trttp://munlnet.org.br/ - esta página é interessante; ven links
h-ttp://inovaEdo.Ígvsp.br/ - Programa Gestão Pública e Cidadania
http:/Âmrrv.fundabrinq.org.br/index.php?pg=ppac - Prefeito Amigo da Criança
http:/Árww,polis.oro.br - ver Dicas: ldéias para a Agâo Municipal
IttQ:/Ivirtual I . pucminas. br/id hísite/i ndex. htm
http : /rtvyuutt. b cb. g ov. b r
http:/Âflww.bndes.goy.br - ver PMAT; ver tb: federativo.bndes.gov.br
http:/turuvuv. d iqese. org. br
http : /lwrwu. i pea. gov. b r
http :/Ámvur. i pe3data . g ov. br
http:/rlwvw. receita.fazen da. g ov. b r
http : //unnnr. §tn .faze nC a. g ov. b r - Tes ou ro Nacl on al
http:/rtvwuv. brasil.g ov. br - Gove mo Fede nal

Írttp:/ÂrÁmy.senado.oov.br - Se nado Federal
http:/luruvrp.saopaulo,sp.gov.br - Govemo do Estado de São Paulo
uvumr.fns.s?ude.gov.Df - informações de repasses aos municípios atualizados mênsalmente.
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